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1. O direito à previdência social, assim como todos os demais direitos sociais
assegurados na Constituição Federal, quando verdadeiramente realizados, encaminham a
consecução dos objetivos primordiais de construção de sociedade menos injusta, com mais
liberdade e solidariedade.

2. No propósito de garantir a concessão, a revisão ou o restabelecimento de
prestações previdenciárias, o que se pretende sempre é a concretização de direito
fundamental.

3. Não existe distinção a fazer entre a manutenção do benefício, mediante o
pagamento mensal de prestação previdenciária e a requisição de pagamento relacionada a
quitação de diversas prestações em atraso do mesmo benefício (precatório), quando a
respectiva finalidade deva ser atingir, mediante o processo judicial, a entrega do bem da vida
postulado em juízo.

4. A restritiva leitura do art. 114 da Lei nº 8.213, que afasta o benefício de atos
negociais como a venda ou, no que aqui interessa, a cessão, mediante a expressa decretação
de nulidade de pleno direito, não dispensa totalmente ao segurado a proteção social a que se
destina.

5.  Deve o intérprete ir além para conferir a maior eficácia a este dispositivo
legal, sobretudo quando o segurado, à conta de haver proposto ação judicial, durante meses e
anos em privação a seu benefício (ou à sua revisão), encontra a perspectiva de receber por
inteiro, através do meio de pagamento institucionalmente concebido, o acúmulo de todas as
rendas mensais não pagas nas datas certas, com os acréscimos de recomposição monetária
legal.

6. O precatório nada mais representa do  que o reconhecimento estatal de
pagamento, no caso, de rendas mensais do mesmo benefício (ou de suas diferenças, na
hipótese de revisão) não realizado no tempo oportuno; ele é nada além que a somatória de
sucessivas rendas mensais de idêntica natureza (ou de diferenças existentes em relação a elas)
não satisfeitas tempestivamente, compensada a mora.  
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7. A forma de pagamento das parcelas vencidas pela Fazenda Pública, porém,
relacionadas todas elas ao mesmo benefício previdenciário, não transfigura a natureza da
obrigação alimentar, atendida a destempo, que merece idêntico tratamento.

8. Não há coerência lógica em que esta disposição legal proibitiva se destine a
garantir a percepção individualizada da integridade da prestação previdenciária, mantida
mensalmente pela Previdência Social em favor dos beneficiários, e não tenha, a mesma
norma, aplicação de modo a provocar a intangibilidade de prestações vencidas a serem
quitadas de modo conjunto.

9. Não se trata de antever meramente direta colisão da disposição legal contida
no art. 114 com o que dispõe a Constituição Federal em apreciação isolada de seu art. 100,
§13, na redação que lhe deu a Emenda Constitucional nº 62, mas, sim, não desamparar o
prestígio maior que se deve emprestar aos princípios da proteção social e da intangibilidade
da prestação previdenciária em favor de todos os segurados e dependentes. Nem sempre uma
norma superior prevalece sobre norma inferior quando esta se aferra a princípios de maior
hierarquia.

10. A desigualdade das partes no direito previdenciário assinala profundo
desequilíbrio que estimula indevidamente o surgimento de relações contratuais a latere dos
processos judiciais. Os sujeitos ativos da relação jurídica processual predominantemente são
pessoas desafortunadas de formação educacional suficiente para bem discernir sobre a
assentada ordem jurídica.

11. A indisponibilidade que tem o titular do benefício, diante de cessão de
créditos, conforme a norma legal sob exame, somente cumpre a sua superlativa finalidade
quando observa, acima da genérica disposição constitucional contida em seu art. 100, §13, o
direito fundamental à previdência social em sua dinâmica configuração nos processos
judiciais.

12. A um sistema previdenciário adequado deve corresponder um efetivo
sistema de justiça que entregue aos destinatários da prestação jurisdicional a exata medida do
que lhes é devido, sem a ingerência de terceiros com interesse massivo exclusivamente
econômico na aquisição de ativos futuros, nem tampouco a sua própria atuação não permitida
quanto a créditos indisponíveis por sua própria natureza.

13. A par da compreensão básica de que a proteção social constitui um conjunto
de serviços e benefícios garantidos ao maior universo de pessoas como consecução
permanente de distribuição de justiça social,  quando estas pessoas comparecem a juízo,
somente a interpretação que amplia o sentido da norma contida no art. 114 da Lei nº 8.213, a
partir da indisponibilidade do crédito previdenciário até o fim do processo, com o
levantamento dos valores correspondentes pelo próprio autor (ou pelo espólio devidamente
representado ou, ainda, por seus sucessores), confere efetividade absoluta à atividade
judicial. 

14. Para o fim do art. 985, I e II, do Código de Processo Civil, firma-se a
seguinte tese jurídica, aplicável a todos os processos individuais ou coletivos em tramitação,
ou a casos futuros, na área de jurisdição do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, inclusive
em seus juizados especiais, que versem sobre idêntica questão de direito (salvo revisão ou
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reforma, na forma do artigos 986 e 987, do CPC): É vedada, nos termos do art. 114 da Lei nº
8.213, a cessão de créditos de origem previdenciária objeto de qualquer requisição judicial
de pagamento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Egrégia 3ª
Seção do Tribunal Regional Federal da 4ª Região decidiu, por maioria, nos termos do voto do
Desembargador OSNI CARDOSO FILHO, vencidos o relator Desembargador Federal
MÁRCIO ANTÔNIO ROCHA, os Desembargadores Federais LUIZ FERNANDO WOWK
PENTEADO, SEBASTIÃO OGÊ MUNIZ e CELSO KIPPER, e a Juíza Federal LUÍSA
HICKEL GAMBA, firmar a seguinte tese, para o fim do art. 985, I e II, do Código de
Processo Civil, ao Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas nº 34: É vedada, nos
termos do art. 114 da Lei nº 8.213, a cessão de créditos de origem previdenciária objeto
de qualquer requisição judicial de pagamento, nos termos do relatório, votos e notas de
julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Florianópolis, 26 de novembro de 2025.

Documento eletrônico assinado por OSNI CARDOSO FILHO, Relator do Acórdão, na forma do artigo 1º, inciso III,
da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 4ª Região nº 17, de 26 de março de 2010. A conferência da
autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico https://verificar.trf4.jus.br, mediante o
preenchimento do código verificador 40005531538v20 e do código CRC b46fc593.
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